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DECRETO   Nº   2823,   DE   02   DE   JANEIRO   DE   2020   -   LEI   Nº   3952.   
  
  

HAMILTON   BERNARDES   JÚNIOR ,   Prefeito   Municipal   de   PEDREIRA,   
Estado   de   São   Paulo,   usando   de   suas   atribuições   legais   e   de   conformidade   com   o   que   
lhe   faculta   a   Lei   nº   3952,   de   19   de   novembro   de   2019.   

 
DECRETA:   

       Artigo   1o.-   Fica   aberto   na   Contabilidade   Municipal,   um   crédito,   no   valor   de     
R$   346.904,31,   (trezentos   e   quarenta   e   seis   mil,   novecentos   e   quatro   reais   e   trinta   e   
um   centavos)   destinado   a   alterar   as   seguintes   rubricas   do   orçamento   vigente:   

 
Suplementação   (   +   ) 346.904,31   

  
02 15 01 FUNDO   DE   ASSISTENCIA   SOCIAL   

  
3903 08.244.0015.2075.0000 Manutenção   do   CRAS 48.400,00   

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS   E   VANTAGENS   FIXAS   -   PESSOAL   CIVIL F.R.:   00500   

05 TRANSFERÊNCIAS   E   CONVÊNIOS   FEDERAIS-VINCULADOS  

500028 Proteção   Básica   -   REPROGRAMAÇÃO   
  

3904 08.244.0015.2075.0000 Manutenção   do   CRAS 10.773,51   

3.3.90.30.00 MATERIAL   DE   CONSUMO F.R.:   00500   

05 TRANSFERÊNCIAS   E   CONVÊNIOS   FEDERAIS-VINCULADOS  

500028 Proteção   Básica   –   REPROGRAMAÇÃO   
  

3905 08.244.0015.2075.0000 Manutenção   do   CRAS 38.600,00   

3.3.90.39.00 OUTROS   SERVIÇOS   DE   TERCEIROS   -   PESSOA   JURÍDICA F.R.:   00500   

05 TRANSFERÊNCIAS   E   CONVÊNIOS   FEDERAIS-VINCULADOS  

500028 Proteção   Básica   -   REPROGRAMAÇÃO   
  

3906 08.244.0015.2052.0000 Manutenção   da   Secretaria   Municipal   de   Assistência   e   Desenvol 3.202,44   

3.3.90.30.00 MATERIAL   DE   CONSUMO F.R.:   00500   

05 TRANSFERÊNCIAS   E   CONVÊNIOS   FEDERAIS-VINCULADOS  

500028 Proteção   Básica   -   REPROGRAMAÇÃO   
  

3907 08.244.0015.2076.0000 Manutenção   do   CREAS 15.000,00   

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES   SOCIAIS F.R.:   00500   

05 TRANSFERÊNCIAS   E   CONVÊNIOS   FEDERAIS-VINCULADOS  

500029 Proteção   Especial   -   REPROGRAMAÇÃO   
  

3908 08.244.0015.2076.0000 Manutenção   do   CREAS 19.000,00   

3.3.90.30.00 MATERIAL   DE   CONSUMO F.R.:   00500   

05 TRANSFERÊNCIAS   E   CONVÊNIOS   FEDERAIS-VINCULADOS  

500029 Proteção   Especial   -   REPROGRAMAÇÃO   
  

3909 08.244.0015.2076.0000 Manutenção   do   CREAS 31.200,00   

3.3.90.36.00 OUTROS   SERVIÇOS   DE   TERCEIROS   -   PESSOA   FÍSICA F.R.:   00500   



05 TRANSFERÊNCIAS   E   CONVÊNIOS   FEDERAIS-VINCULADOS  

500029 Proteção   Especial   -   REPROGRAMAÇÃO   
  

02 15 01 FUNDO   DE   ASSISTENCIA   SOCIAL   

3910 08.244.0015.2076.0000 Manutenção   do   CREAS 20.779,25   

3.3.90.39.00 OUTROS   SERVIÇOS   DE   TERCEIROS   -   PESSOA   JURÍDICA F.R.:   00500   

05 TRANSFERÊNCIAS   E   CONVÊNIOS   FEDERAIS-VINCULADOS  

500029 Proteção   Especial   -   REPROGRAMAÇÃO   
  

3911 08.244.0015.2052.0000 Manutenção   da   Secretaria   Municipal   de   Assistência   e   Desenvol 55.300,87   

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS   E   MATERIAL   PERMANENTE F.R.:   00500   

05 TRANSFERÊNCIAS   E   CONVÊNIOS   FEDERAIS-VINCULADOS  

500026 IGD   Bolsa   Família   -   FNAS   -   REPROGRAMAÇÃO   
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3912 08.244.0015.2052.0000 Manutenção   da   Secretaria   Municipal   de   Assistência   e   Desenvol 4.855,65   

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS   E   MATERIAL   PERMANENTE F.R.:   00500   

05 TRANSFERÊNCIAS   E   CONVÊNIOS   FEDERAIS-VINCULADOS  

500027 IGD   SUAS   -   FNAS   -   REPROGRAMAÇÃO   
  

3913 08.244.0015.2076.0000 Manutenção   do   CREAS 99.792,59   

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS   E   MATERIAL   PERMANENTE F.R.:   00500   

05 TRANSFERÊNCIAS   E   CONVÊNIOS   FEDERAIS-VINCULADOS  

500038 Estrut   Rede   Sócio   Assist   REPROGRAMAÇÃO   
  
  

       Artigo   2o.-   As   despesas   decorrentes   da   execução   deste   Decreto,   correrão   por   
conta   

de   superávit   financeiro   do   exercício   anterior   –   reprogramação   de   saldos.   
 

Superávit   Financeiro: 346.904,31   
  

  
Fontes   de   Recurso       05      00                      346.904,31   

  
  

       Artigo   3o.-   Este   decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação.   
 
 
 
 

Pedreira,   02   de   janeiro   de   2020.   
  
  
  

HAMILTON   BERNARDES   JÚNIOR   
 

PREFEITO   MUNICIPAL   
 
 

Publicado   na   Secretaria   Municipal   de   Administração   e   Recursos   Humanos   da   Prefeitura   
Municipal   de   Pedreira,   na   data   supra.   

 
 
 

MARCELO   RODRIGUES   TEIXEIRA   
 

Secretário   Municipal   de   Negócios   Jurídicos   


